
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2016

Concede o Título de Cidadão Honorário
de Itaúna ao sr. Maurício José da Silva

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Francis José Saldanha
Franco, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º  Fica concedido o título de “Cidadão Honorário de Itaúna” ao Ilmo. Sr.
Maurício José da Silva pelos relevantes e destacados serviços prestados à comunidade itaunense.

Art. 2º  A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de
Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2016

Antônio José de Faria Júnior
Vereador



JUSTIFICATIVA

Maurício José da Silva, nascido aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de
1960,  natural  da  capital  de  Minas  Gerais,  Belo  Horizonte,  formado  em  Administração  de
Empresas pela UNA/BH, estabeleceu-se em Itaúna no primeiro dia do mês de abril de 2003.

Aqui,  Maurício  escolheu  fixar  residência  com  o  intuito  de  criar  seus  filhos  e
trabalhar, atuando, logo que chegou ao município, como Consultor de Seguros, destacando-se na
área por ser um profissional dedicado e zeloso.

Hoje,  o  homenageado  exerce  suas  atividades  na  Pedra  Negra  Seguros,
desempenhando ali um trabalho de referência e sempre zelando pela ética.

Maurício é casado com Andréa Aparecida da Silva e possui três filhos, Gabriella
Barbosa da Silva, Frederico Willian da Silva e Natasha Julliam da Silva.

Conceder o título de Cidadão Honorário a Maurício José da Silva é fazer com que
nossa cidade retribua as contribuições que este homem trouxe e traz para nossa cidade.  Seja
diante de sua família, em seu trabalho, ou junto à igreja, onde integra a Comissão de Casamento
da Paróquia Nossa Senhor Aparecida de Itaúna, ele é sinônimo de honestidade e honradez.

Sala das Sessões, em 29 de março de 2016

Antônio José de Faria Júnior
Vereador


